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PARECER AO PROJETO DE LEI N'20/2015

RELATORIO

De autoria do Vereador Vilson Bittencourt, o presente projeto autoriza
o Executivo Municipal a realizar o parcelamento do solo urbano para fins residencial e
comercial do Lote 14-H3B/16-82?1.6-D da Gleba Lindóia, em atendimento ao disposto
no $ 3o, do arÍ.24, da Lei n' 11.67212012, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo
Urbano de Londrina.

A justificativa do autor é a que segue:

"O Lote em questão está situado na zona urbqna e ja possui zoneamento
defnido tanto na parte comercial quanto n.r parle resídencial.

O loteamento a ser implantado terá os padrões da Zona Residencial Três
zR-03).

Já os loïes do referido loteamento que forem frontais pora as suas viss
coletoras terão o pcrdrão comercial.

Sucede, porém, que o referido lote possui 130.599.77m'. Dessaforma, muito
embora já tenha suas dÌretrizes aprovadas pelo IPPUL (cópia anexa), o
loteamento não pode ser aprovado pela Secretaria Municipal de Obras e
Pavímentação em íace de sua metragem. poís esbarra no parágrafo 39 do
artigo 24daLeíne 11.672, de 24 de julho de 2012 (Parcelamento do Solo)
cujo texto lem a seguinte redaçào:

"Art .  24. . . .

$ì JQ Os empreendimentos com área superíor a 120.000,00m' somente
poderão obter licenciamento urbanístico após autofizactio legís lativa. "

Dessa forma, por possuir mais de 120.000,00m'z, faz-se míster a necessária
autorização legislativa parq que a Secretarìa de Obras e Pavimentação
possa aprovar o referido loteamento. O qae não seria necessário. se, por.

exemplo. o referido Lote tivesse 119.000,00m'.
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Trata-se, portanto, de matéria de ordem meramente formal (auÍorização
legislativa) para que o Município possa aprovar o loteamenïo em quesfão.

É muito importante deixar bem grafado e esclarecido que não se tlata de
projeto que altera leis do Plano Diretor, não se trata de projeto que inclua
área na Zona Urbana e nem se trata de Projeto que muda zoneamento.

O referido Lote já está na área urbana e já possuí zoneamento definido e vai
ser implantado na forma e nos parâmetros construtivos do zoneamento em
que o Lote em questão está inserido.

É nmbém deveras importante informar aos nobres Pares que se trala de
cumprir apenas uma exigência legal e formal (autoriTação legislativa) por
um único e exclusivo motívo: O Lote possui área supeúor a 120.000,00m',

Finalmente, uma informação que também consideramos das mais
Ìmportantes é que a Lei Fetlerul ns 6,766, de 19 de tlezembro de 1979, que
tlispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano não faz essa exígência
prevista na Leì de Parcelamenío Municipal.

Encontram-se anexadas ao projeto, dentre outras, cópias dos
seguintes documentos:

a) dtret:rz 03/15 do IPPUL acerca do referido imóvel;

b) Registro Geral do imóvel;

b) manifestação favorável do CMC.

t ^Pt: b'
FL: Jb

b o relarorlo.



Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

eARE@R DA AssgssoRrA avaÍozcz,

Conforme previsto nos arts. 48, inciso I, e 63, incisos I e II, do
Regimento Intemo desta Casa, compete à Assessoria Jurídica analisar e opinar sobre o
aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de todos os
ptojetos de lei, para efeito de admissibilidade e tramitação.

No que se refere à competência legiferante do Município, o presente projeto
acha-se amparado pelos artigos 5", I, da Lei Orgânica do Município, 17,I, da Constituição
Estadual, e 30, I, da Constituição Federal, por tratar de matéria de interesse eminentemente
local.

Trata-se de matéria de iniciativa concorrente entre o Poder Executivo e o
Poder Legislativo. Esse é o entendimento do STF, senão vejamos:

"Recurso extraordinctrio. Ação direta de inconstitucionalidade contra lei
municipal, dispondo sobre matéria Íida como íema contemplctdo no art- 30,
VIII, da Constituíção Federal, da competência dos Municípìos. 2. Inexiste
norma alue confra a Chefe do Poder Executivo municípal a exchtsividade de
iniciativa relativamente à mattjria objeto do diploma legal impugnado.
Matéria de competência concoffente. Inexistência de invasão da esfera de
atribuições do Executivo municipal. 3. Recurso extraordinário ntio
conhecido. " (RE 218110/SP, Rel. Min. Néri da Silveira, j. em 02/04/2002).

O fundamento constitucional e legal para a presente propositura encontram-se
no artigo 30, VilI, da CF, que concede ao Município autonomia para promover, no que lhe
couber, o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do
parcelamento e da ocupação do solo urbano, e no aúigo 5', X[I, da LOM que, repetindo
idêntico preceito, atribui ao Município competência para estabelecer nomas de ediÍìcação, de
loteamento, de arruamento e de zoneamento urbano, bem como as limitações urbanísticas
convenientes à ordenagão de seu território.

Não há críticas a fazer quanto ao aspecto regimental e de técnica legislativa.

Conclusões: foram preenchidos os requisitos referentes:

1. à competência legiferante do Município;
2. à competência para a iniciativa da matéÍia; e
3. ao aspecto regimental e de técnica legislativa.

Em face do exposto, esta Assessoria nada tem a opor ao prosseguimento
da tramitação do presente projeto por esta Casa.
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Londrina, 19 de março de 2015.
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VOTO DACOMISSÃO

Ao Projeto de Lei n" 20/2015

Corroboramos com o parecer exarado pela Assessoria Jurídica e

manifestamos-nos, favoravelmente à tramitação do presente projeto de lei nesta

egrégia Casa.

SAIADE SESSÕES, 06 dEAbri dE2O15.

ACOMISSAO:

Sandra Graça
Membro

.?) / // 2'
/ú/4 /'4
' Roberto Kanashiro

Correia

Membro/Relator


